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Alto Paraiso - PR, 09 de Janeirc de 2011.

A
coMtssÃo pERMANENTE DE LrctrAçÃo
pRFErruRA MUNtctpAL oE ALTo paRaíso _ pn

Prezados Senhores:

Sem mais para o momento reno am S

... Asqim informamos que o valor para esta locaçáo será estimado em R$ 13 200,00 (Treze
Mil e Duzentos Reais), sendo o varor mensar de R$ 1 100,00 (Hum Mir e cem Reais! mensais.
durante 12(doze) meses, vale ressaltar que este valor está denko do praticado no mercado

solicjtamos que esta contrêtação sera efetuada em caráter de urgência, dispensando a
Iicitação
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A secretaria de AdministÍação, vem através do presente, comunicar esta comissão de
licitação da necessidade de estar locando o imóvel para a realizaÇões dos trabalhos da
respectiva secretaria, para funcionamento do Escritório da Junta de serviÇo Mititar e posto do
Detran

E sabido que nossos profissionais necessitam de local adequado para a realizaçáo dos
trabalhos

Todavia para que isto ocorra ê necessário teÍ um imóver adêquado para atender os
serviços e Íacilidades que os funcionários exijam.

Apôs realizar uma pesquisa no mercado quanto ao custo de locaçÕes e qualidade é
que optamos pero imóver da sra Maria Aparecrda Gonçarves para a rocação do imóver em
questão, e ainda por se enquadrar no ârt. 24, inciso X da lej g.666/93

s vot tima e consideração

JOB
SecretaÍia Ge

SE
Ad inistração



PreJbitura Municipal de Alto Paraíso-pR
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PAITECER DE AVALIAÇÃO

A Comissão especial com a finalidade

levantamento, Avaliação e Inventário de Bens Moveis, Imóveis,

It
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Dor.r.rínio Público e outros, designada através da portaria no 0 16, com data

dc 04 de Janeiro de 2017, publicada no diário oficial deste município
(lJmuarama llustrado) em data de 05 de Janeiro de 2017, edição de no

10862. A Ílm de avaliar o Imóvel urbano para locação, o Lote 003, da

Quadra nn ')5, com árca total do tcrreno 420,00 m, (euatrocentos e Vinte

Quadrados), sendo a área de construção de 80,00 m2(Oitenta Metros

Quadrados), objeto da matricula no 53 14, do Cartório de Registro de

lmóvcis, da Comarca dc l..lmuarama, Esta«Jo do paraná, em nome da Sra.

Maria Aparecida Gonçalves. Chegamos à conclusão como segue:

Após visita ..in loco', desta comissão de avaliação de

bens. atribuímos o valor de mercado do relerido imóvel para locação é de

R$ 1.100,00 (Hum Mil c Cern Reais) mensais.

Alto Paraíso - PR., 09 de Janeiro de 2017
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alr opes José recido da Silva
Membro Membro



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
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O SETOR ADMINISTRATIVO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF SOL|C|TAÇÃO DE SALDO

JO
Secretario

AIto Paraíso - PR., 09 de Janeiro de 2017
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nistração
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Solicito nformar se ha saldo de dotação e que se a resposla for sim que seja
na mesma hora rearizado, a reseíva da mesma para a "Locação de 01 (un) prédio comercíar
em alvenaria. encravado sobre o Lote no 03, da euadra 25, contendo'(j2 @uas) ponas
c.omercial localizado à PraÇa José Hilton de Oliveira, 1097, em Alto paraÍso pR', com a
íinalidade de funcionar o Escritório da Junta de serviço Miritar e posto do Detran. no varor de
R$ 13 200.00 (Treze Mit e Duzenros Reais), sendo o vator mensar de R$ 1 100,00 lHum Mi e
Cem Reais)rnensals, durante 1Z(doze) meses



Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso -PR
cNpJ95.640.736/000l-3O CEpA7í28-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (}xx) 11 3664 1320
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SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSTFTCAÇÃO DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÂR|A E CONFTRMAÇÃO DE SALDO

OBJETO: Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria. encravado sobre o Lote no 03,

da Quadra 25, contendo 02 (duas) poftas comercial, localizado à Praça Jose Hilton de Oliveira,

1097, em Alto Paraíso PR, com a finalidade de funcionar o Escritorio da Junta de Seviço

Milítar e Posto do Detran, no valor de R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Rea,g, sendo o

valor mensal de R$ 1 100.00 (Hum Mil e Cem Reais) rnensa,s, durante 12(doze) meses, no

qual 1á realizamos a reserva de dotaÇáo para este valor

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

6 50000
LOCACAO DE
IMOVEIS 03.05 00.04 122 0003.2 011

DIV ASSISTENCIA
TECNICA ADMINISTRATIVA

RENATO OrO*UOOOS
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Alto Paraiso - PR . 09 de Janeiro de 2017
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ95.640.736/000L-30 Cep87528-OOO

Ár'. Pedro Amuro dos Sontos, 900 - FoneiFux Oxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaisolôprelpr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 09 de Janeiro de 2017.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solrcito autorização de Vossa Excelência para a ""Locação de 01 (um)

prédrc comercial em alvenaria. encravado sobre o Lote no 03. da Quadra 25. contendo 02
(duas) poftas comercial, localizado à PraÇa José Hilton de Oliveira. 1097, em Alto Paraiso PR,
com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de Seviço Militar e Posto do Detran, no
valor de R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Rea,t, sendo o valor mensal de R$ 1.100,00
(Hum Mil e Cem Reais) mensals, durante 12(doze) meses, no qual o contador já realizou a
reserva de dotação para este valor.

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaçáo
- - _-l 

rocncÀoõrl
3390361soooo I rr,,rovers I

ASSISÍENCIA
638 03.05 00 04 122 0003 2 011 NICA ADMINISTRATIVA
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Necessário a realização de abertura d
DE LICITAÇÃO

Sendo só o que se apresenta para o

mento licitatório na modâlidade de: DISPENSA

N TO
Secretario de inistÍaÇão

,ü

JO
d

Autorizo, cumpnda a formalidade legal
para providência em 0910112017

Encaminha-s

DERCIO JARDIM JUNI
PREFEITO MUN PAL

oao Setor d
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PORTARTA N.o 015/20't7

.Li r

-pb*

SÚmUU: Alterq Membros do Comissõo permonente
de LicitoçÕo poro o exercício de 20.l2.

O Prefeito Municipol de Alto poroíso, Estodo do
Poronó, no uso de suos ofribuições legois,

RESOIVE:

Io) Altero Membros do ComissÕo de LicitoçÕo poro
o exercicio de 2017, nomeqndo os pessoos oboixo relocionodos:

Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo
Ano Poulo Colombo pereiro
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

2o) Esto portorio leró vigêncio de l(um) ono o poriir
desto dolo.

3o) Esto portorio entroró em vigor nesto doto.

Edifício do prefeilDrq. Municipol de Alto poroíso,
Estodo do Porono, oos 04 (quotro) dios Ço-m,ês de Joneiro de 2011.

\

DERCI JU

EM..- .-*

J

Prefeltor\ltunlípol

PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO
ORGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO

EM -,)Ó nJúi"

PUBLICADO NO JORNAL

uúÚÃúnaA ILUSTRADo
õnóÀo omcI"AL Do MUNIcÍPIo

/tt .t'Edição N o üÂ Edição N.o



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ95.640.736/000L-30 Cop87528-OOO

A'. Pedro Ámaro dos Suntos, 900 - Fone/Fctr ()xx) 11 36ó1 1320
e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

N. O

COM'SSÁO PERMANENTE DE LICITACÃO

I\ilodalrdade: Dispensa de LicitaÇão n" 00112017

Processo 
^." 

00212017

OBJETO: "Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no 03.
da Quadra 25, contendo 02 (duas) poftas comercial. localizado à PraÇa José Hilton de Oliveira,
1097. em Alto ParaÍso PR, com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de SeNiço
Militar e Posto do Detran

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Administração da Prefeitura l\4unicapal de Alto Paraiso, Estado do
Paraná, solicita a Locação de 01 (um) prêdio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote
no 03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) poftas comercial, localizado à Praça José Hilton de
Olivetra, 1097, em Alto Paraíso PR, com a finalidade de funcionar o Escritorio da Junta de
Serviço Militar e Posto do Detran, atraués da Dispensa de Licitaçâo

Considerando que o predio é de Íácrl acessibilidade,

ConsideÍando que o prédio é adêquado para o funcionamento do Escritório da Junta

de Servrço Militar e Posto do DetÍên,

Considerando a inexistência de outros imóveis com caÍacterísticas apropriadas para o

serviço em tela,

ConsideÍando ainda que esta administraçáo esta preocupada em oferecer um pÍédio

adequado pa? a realizaçâo dos serviços de seus funcionários

Trata o presente, do processo de dispensa legal de licitaÇão objetivando a LocaÇão de

01 (um) prédio comercíal em alvenaria, encravado sobre o Lote no 03, da Quadra 25. contendo

02 (duas) poftas comercial, localizado à Praça José Hilton de Oliveira, 1097, em Alto Paraíso

PR. com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de Seviço Militar e Posto do Detran".

E sabido que nossos profassionais necessitam de um estabelecimento adequado para

Íealizaíem os seus devidos trabâlhos

A escolha do prédio da Sra MARIA APARECIDA GONÇALVES para a locaçáo do imôvel
em questão se deu segundo a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Sr JOB RESENDE
NETO. se enquadra no art. 24. inciso X da lei 8.666/93

Considerando os fatos e os documentos luntados que atestam esta locaçáo. caracteriza-se
a locaÇâo através de Processo de Dispensa de Licitação, com amparo no artigo 24, inciso X, da
Ler 8 ô66/93 e alteraçÕes posteriores, que JustiÍicável e legalmente amparada, atendendo aos
interesses e necessidades da Administraçáo, conforme descrito abaixo:
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ9í.640.736/0001-3O cap87528_OOO

Av. Pedro Amoro dos Sontos, 900 Fone/Fnr (2xx) 1J 366J 1320
e-mai I, altoparaiso@pref.pr.gov.br

"X - para a compra ou locação de imovel destinado ao atendimento das finalidades
precipuas da Administraçâa, cujas írecessidades de instatação e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaIiação prévia."

Quanto à necessadade do enquadÍamento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art.
24, inciso X, do "Códex Licatatório", vejamos o que disciplina o Dr Jorge Uhsses Jacoby
Fernandes em seu festejado tivro CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LtCtTAÇÁO

"Para que a situação possa implicar na dispensa de licitaçâo
deve o Íato concreto erlquadâr-se no dispositivo legal
preenchendo todos os requisitos. Nâo é permilido qualquer
e\ercício de criaÍiridade ao administrador, encontrândo-se as
hipóteses de licitâção disponírel preristas erpressam€nle na
Lei, numerus clausus, no jorgâo juridico, querendo signiÍicar
que sâo apenas aquelas hipóteses que o legislâdor
expressamente indicou qu€ comportam dispensâ de licitâção".
(JACOBY I'ERNANDES, Jorge Ulisses, Contratação diretâ
sem licitâçâo. Brasília: Brasília Jurídica, 1995.p.156)

lnformamos que o valor para esta contratação será estimado em RS 13 200,00 (Treze Mil e
Duzentos Reais), sendo o valor mensal de Rg 1.100,00 (Hum Mil e Cem Reais) mensais,
durante 12(doze) meses, vale ressaltar que este valor está dentro do pratacado no mercado,
conforme informação da SECRETARTA DE ADMTNISTRAÇÃO Sr. JOB RESENDE NETO.

São essas as nossas lustiÍicativas para, com fundamento no ar.. 24. inciso X, da Lej

8666/93, dispensaÍ a licitação. submetendo o presente â apreciaÇáo da Assessoria Jurídica

para analise e posterior emissão do parecer.

Alto Pa PR de Janeiro de 2017

VALOEM
Presidente a Comi áo Per e de Licitaçeo

ues da Silva
etaÍio

U
e

Mrrilda R&fi{â&imento da sirva
Membro

Ana Paula Colombo PeÍeira
Membro

/
l/',. ,,. , ,. '' t.

Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Membrô



PREF.UT'N. DE ÀI.TO PÀRÀISO FICEÀ DE

cadâstJo riPo
t-a244000

rocÀIrzÀcÀo Do rl{ovEr,
PRÀÇÀ ''OSE HIJTON DE OLIVEIRÀ 1097

IDENA IPICÀCÀO DO PAOPRIETÀRIO

NOttÊ = MÀRIA ÀPÀRECÍDÀ GONCÀLVES

ENDERECO = PRÀÇÀ .]OSE HÍIJTON DE OI,IVEIRÀ

CIDÀDE = ÀITO PÀRÀISO

!.{EDIDÀS DO I}óVEL

ÀREÀ DO TERRENO àREÀ DÀ UNIDÀDE

420, o o 80,00

cÀDÀsTRO IMOBITIÀRIO DÀAÀ DE EIfiSSÀO Os/01/2017 FrcHÀ N'

BÀIRRO
ÀITO PJI&AISO

)11,í QUÀDRÀ

14 025

2

CCN'íPÍ.EMENTO

10 97

IOTE

CPE-CGC =
CO{PI.EM. IOCÀÍ.IZÀCÀO

c. E. P. 87528000, -

0

INFORTACOES GERAIS

OCUPÀCÀO SIT. TERRENO IIIIL. N'ÚVEL PEDOI'GIÀ ÍOPOGRÀFI-À LIUITÀCÀO PÀTRIMONIO USO DO IMOVET

CôÂstruialo Esquina Duas Comércio Ser Normaf Pfano Com Cêrcâ/Mu PârEicutar Proprio

HUI|E/ISEN'IoÍPru IMrNE/ISENTOT.s.u

Não Não

MMH. 
*ffi:.:HT*H" 

EORRO COBERTURÀ I}gSÍ. SÀNIT. POSICÀO TI,O CONST ' ESTR,TURÀ EST'COIISER

Loja caiação cimento Madeira TêLha rnEerna rsolada Àlvenari Àlvenari BoIIl

INSÍ.EI,EÍR. SIT.CoI{STRU FÀCTíÀDÀ SITUÀCÀO I}OVEL

ftnbutida Flente Fachada

;:ãil". 
tffiIOS NO 

ffiH CÀ,CâUENTO LIMP.PI'BLI. GÀI'. PLUVIÀJJ R' ÍEI'EIONICÀ G'E SÀRGETÀ COLETÀ DE LD(O

Não sim sim Não sim sim sim NãÔ sim

SP'''ICOS UBBÀNOS T{A UNIDÀDE

t'"-r- ÀGtÀ ÀG1,À DE POçO LUZIIORçÀ ÍELETONE COL LD(O IOSSÀ

Não sim Não sim Não sim sim

rorÀr, EDrFrcÀÇÃo
L'l'l , oo

TESTÀDÀ

41, 00

TEST. LTUPEZÀ
11, 00

TEST. CONSERV

0,00
rEST. ILT'MÍN

11, 00

PÀVIUENTOS
I

FÀÍORES DE CÀI,CI'I,o

EBÀÇÃo rDEÀL FÀT. Í,ocÀrz
44

PEDOISGI.À
1, 00

lOPOGRAFI
1, 00

srruÀcÀo coNsERvÀçÃo
r,ro Lc211000,o

SUB-TIPO CÀTEGORTÀ
7'l

s/

{

t-
u!
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REPÚBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL
E3r.do do Poraná . ColnaÍca de Umuarama

REGISTRO DE IMóVÊIS . I.O O'íCiO
Aguinaldo Miquel de Souza

OÍicial
Livro2. REGTSTRO GERALCERTIDÂO DE

INTE!RO TEOR

MATBICULA N.o _ (5314) _

w?
Data: -(03 de outubro de 1.977)- Ficha - (01) -

Inóvel:-Lote Urbano ng 03 da quadra ng 25, da cidade de Vila Alta, MunicÍpro de Umuara--Pr., c / ãrea de 411 , 30 M2 ,Terreno defornato irregular, com as seguintes confronEações: -*Mede 11,00 metros de frente para a Rua n9 13, 30,00 metros de um lado confrontando com*os lotes n9s 1e 2 30,50 metros do outro 1ado, confrontando coo a praçâ MonEe Castelo, *
com a qual faz esquina e , 15100 metros nos fundos, confrontando com parte do lote nQ 4".Proprietãria: -COBRIMCO COMPANHIA BRAS ILEIRÂ IUIGRÁçA0 E COLONIZAÇÃO, com sãde eu Osasco-SP. Re s Antqs nqs 3237 e 3240, ambos do 0fício de Cruzeiro do Oeste-Pr. -*
-l-531 -03 de outubro d,e 1.917.-pror16.352* . -Transmitente: - CobriÍoco Companhia Brasileira Imigração e Colonizaçao, com sáde em Osâsco-Sp., CGC n9 60.665.031.

Adqui rente: -GERSON ALVES DE A]ÍORIM brasileiro, casado sob o regime de cornunhão de bensravrador, resldente em ViIa Altâ_p r,, CPF nQ 013,271.359-49.- Escrirura pública de Cou-*pra e Venda, de 25-07-75 , em notas do Tabelião Hildeberto Vieira de Mel1o 199 Oficio deSao Paulo-Capirâl. (Lvg 2260 f1s. 222). v alot: -Crg-l50 ,00. Condi çoes 3 - a Escri urt.T.r. n9 1181201- 7. - Custas:-Crg-l13,00. Dou fã. A Ofieial Designada:

-03 de âgosro de 1.984.-prot.60.102.-Transmi centes: -Gerson Alve s/m Santina Patricia de Souza Amorim, brasi'leiros , casados, lavrador e do lar,

*

rl'mes
esidentes em IcaraÍma -Pr. CPF nQ 013.271.359-49.-Adqurrente:

,do courércio, r
-SEBASTIÃO GONÇALVES.
es idente em Vila AIta

leiro, casado sob o regame de comunhão de bens
bras 1

-Pr , CPe 044 .3t2 . 519-87.-Escrirura púb1ica de Conpra e Vênda, datada de ZZ.O3.1-9$4, em nôtastabel 1âO vrcente LuÍz Mul l er de Andrade de Icaraína-Pr . (Lv9 E/34,f.Ls 145).-va10r:_cr $..]. 000 .000 ,00.-Condigões:-As da Escritura.-ITBI Gu ia nQ 389/8 4. -Cust.as: CPC, Crg.l .686,00;ervent tâ. cr$ . 32 .039 00 F . P. cr$ .6 . 745 ,00 . -Dou fé.-.o oficial
->-->3---/<

-24 de Fevereiro de 2.000. Prot.127.387. Consoante Formal de partilha
extraído dos autos n'87/99 de Arrolamento, expedido pelo Juízo de Direito da l" Vara Cível desta Comarca
de Umuaram a-Pr, homologado por sentença em 07.12 1.999, pelo Dr.Jair Antonio Botura, transitada "emjulgado" na mesma data, tendo como inventariado o Sr. SebaSião Gonçâlves; coube a viúva STa.MARIA
APARECIDA GONCALVES, brasiteira, do lar, CpF no 570.620.729-15 comerclante residente em Vila
{lta-Pr ; em pagamento de sua meação, no imóvel da presente matrícula, avaliado em R$.l0_000,00 (Dez mil
reais), "parte ideal" de 50olo (cinquenta por cento), no valor de R$.5.000,00 (Cinco mil reais Condi
As do Formal de Partilha. Imposto .,causa mortis" guia n' 04/99. FUNREruS - Isento de acordo
letra "b" Item 8, da Lei 12.604 de 02.07.99. Custas. 630,00 VRC c.P.c.R$.2 37 serve R$.44 to
R$.47,26 Dou fé. A Oficial: Ass.@laine Magalhães Souza Vasconcellos)

-24 de Fevereiro de 2.000. Prot.127.3gg. Consoante Formal de
Carta de Adjudicação, extraídos dos autos no 87199 de Arrolamento, expedido pelo Iuízo de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Umuarama-Pr, homologado por sentença em 07 .l2.l.ggg, pelo Dr.Jair Antonio
Botura transitada "em julgado" na mesma data" tendo como inventariado o Sr.sebastião Gonçalves; coube a
herdeira fV GiON VE brasilei ra, solteira, emancipad4 estudante, residente em Vila Alta-Pr,
CPF n" 026.119.639-16 em pagamento de sua herança, no imóvel da presente matricula, avaliado em \R$.10.000,00 (Dez mil reais), ..parte ideal" de 25Yo (Yinte e cinco por cento) do imóvet, no valor de
R$.2.500,00 (Dois mil e quinhentos reai Condições. As do Formal de partilha. Imposto ..causa 

mortis,, gura)s
NO 04199. FtINREruS isento de acordo com art.3o letra "b" item 8. da Leí 12.604 de 02.07.99. Custas:

-segue no verso-
2Çt/,-n,,'.,

REGI§T
1.. OFícto

1t:\: yngü,rtirs Sriza ya sgr.ielos
OFICIAL

-4-5.314

-2-53t4

-3-5 31

\

,s
lEunalda Siquê: àe SÍu2!1
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Veíso da Ficha N o 01 da matricula ne 5.31d , Ivo .02-RG.

630,00 VRC = C.P.C.R$.z,37; R$.44,89; total R$.47,26. Dou fe. A Oficial: Ass.(Elaine Magalhães

Souza Vasconcellos).

e Carta
-24 de Fevereiro de 2.000. Prot.127.389. Consoante Formrl de Partilha

AdjudicaSo, extraídos dos autos n' 87199 de Arrolamento, expedido pelo Juízo de Direito da l"
Vara Cível desta Comarca de Umuarama-Pr, homologado por sentença em O7 .12.1 .999, pelo Dr.Jú Antonio
Botura, tÍansitada "em julgado" na mesma data, tendo como inventariado o Sr.Sebastião Gonçalves; coube ao

herdeiro MARCOS ANTONIO GONCALVES, brasileiro, sepaÍado, comerciante, residente em Vila Aita-
Pr, CPF n" 844.373.409-49; em pagamento de sua heranç4 no imóvel da presente matricul4 avaliado em

R$.10.000,00 @ez mil reais), "parte ideal" de.25% (Vinte e cinco por cento) do imóvel, no valor de

R$.2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Condições: As do Formal de Partilha Imposto "causa mortis" guia
no 04199. FLJNREruS - isento de acordo com art.3o, letra "b", item 8, da Lei 12 604 de 02.07.99. Custas:

630i00 vRc : c.P c
Souza Vasconcellos).

R$ 71- R$.,14,89; total R$.47,26. Dou fe. A Oficial: Ass.@laine Magalhães

GERÍIDÃO DE I]{ÍEIRO TEOR CERTIFICO que o imóvol obioto da
prosento matrcula não |ertcnce maas a
o3ta carcunscÍição imobiliária,O rcÍêrido á
Yerdado ê dou fó.Umuaram.-Pll, 4 de

Umuarama-P& 4 dê ianoiÍo dê 2O/,7.O ianêiro dorQí 7.
rcÍerid rdadê dou Íó.

GERÍIFICO que a presente fotocópia conÍere
com o original, eomposta de U Â Ílchâ(s).
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ccc 95.640.73510001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, I159 - CEP 87'528{00 - Fone/Fax: l04/)66+1187
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certifico que ressalvado o direito da Fazenda Municipal, de cobrar

as dívidas posteriormente apuradas, mesmo referentes a períodos nesta

Certidão iompreendidos, que o seúor ( a) MARIA APARECIDA

GONÇALYES, pessoa física, com domiciiio na Praça JOSE-HILTON

DE oLlVElRA, no 1097. Centro, Município de Alto Paraíso PR' CPF'

570.620.729-15, se encontra em situação regular perante a FAZENDA

MUNICIPAL até a presente data. Pelo_ que na forma dos dispositivos

vigentes, fomeço a presente CERTIDÀO NEGATIVA'

A presente CERTIDÃO terá validade por 30 ( trinta ) dias a partir da

data de sua emissão

,.|
l-t)^ ,n, li

ALTOPARAISO_ PR, JANEIRO 2017

d
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MINISTÉRIO DA FAZEN DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

-"JL

q

F

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A.OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MARIA APARECIDA GONCALVES
CPF: í0.620.729-í5

Ressalvedo o diÍeito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certmcado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tribúários adminislrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Faz enda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere.se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11

da lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.faz enda.gov.br> ou <http://www.pgún.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 0?11012014.
Emitida às 17:22:35 do diaO3101l2017 <hora e data de Brâsília>.
Vá,ida até 0?/07 12017 .

Código de controle da ceÍtidão: 75D5.AW,.2726,38CC
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

(,i
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,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

.íí-
Fis

D§

,ri

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0.t5761376.05

Certidão fomecida para o CPF/MF: 570.620.729-15
Nome: MARIAAPARECIDAGONCALVES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda náo
Íegistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0410512017 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-í320
ê-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERTUüDICO

Dispensa de Licitação N'001/2017

Processo Administrativo n" 00212017

Objeto: Locação dc 0l (um) prédio comercial em alverari4
encravado sobre o lote lo 03, úl Quadra 25, contendo 02
(duas) portas comer,,'ial, localizado à Praça José Hilton de

Oliveira, 1097, em Alto Paraíso - PR, com a finalidade de

funcionar o Escritório da Junta de Serviço Militar e Posto do

Detran.

O processo em análise é aquele referente a dispensa de

licitação t" 001/2017.

Junto ao processo encontra-se: comunicação e solicitação da

Secretaria de Administração; Parecer de Comissão rle Avaliação; Solicitação de

saldo orçamentrírio pelo Secretiírio Administrativo e confirmação de saldo pelo
Departamento de Contabilidade; autorização da Chefe do Poder Executivo para

contratação da empresa; Justificativa da Comissão Permanente de Licitação;
documentos de habilitação do proprietiírio do imóvel.

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido do Secretário de
Administração que justificou o requerimento, tendo em vista a necessidade de

locação de um imóvel pua a realização dos trabalhos do Esuitório da Junta de

Serviço Militar e Posto do Detran.

Após pesquisa de mercado, optou-se pelo imóvel do Sra.
Maria Aparecida Gonçalves para locação do imóvcl em quesülo, e ainda por se

enquadrar no aÍt. 24, X, da Lei 8.666193.

Segundo justificativa da Comissão Permanente de Licitação, o
prédio em questão é de fácil acessibilidade, é adequado para os trabalhos do
Escritório da Junta de Serviço Militar e Posto do Detran, é o único imóvel no

N.O
Fls.
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-i320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

N,O
FlsMunicípio com as características apropriadas, bem como o valor desembo *fi_pela Administação paru sua locação esüi dentro,do preço praticado no mercado. ul

(

O valor do aluguel do referido imóvel será de R$ 13.200,00
(heze mil e duzentos reais), sendo o vr.lor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais) mensais, durante 12 (dozb) mejes. estando dentro do preço praticado no
mercado, conforme parecer da Con:iicIo de -A,valiação.

Compulsando os :\rtLri, portanto, parece estar configurada
hipótese de dispensa de licitação, na tbnrra do inc. X do art.24 daLei 8.666/93,
que dispõe da seguinte forma:

Art. 21. tí dispensóvel a licitação:

X-para a compru ou locação tle imóvel desíinado ao
atendimento das jinalidodes precípuas da administração,
cajos necessitlodes de instalação e localiztçõo condicionem
a sua escolho, desde que o preço seja compotível com o valor
de mercado, segundo ovaliação prévia;

AtL 26. As dispensas prevMas nos s§ * e 4 do arl 17 e no
inciso III e seguinles do orl. 24, as siíuações de
in*igibilidade refefidas no ort. 25, necessoriamenle
juslificadas, e o retardamento pravisto no finol do parágrofo
único do arl. Ê desta Lei deverão ser comunicodos, dentro
de 3 (rês) dias, à autoridade saperio4 para ratificação e
publicoçõo na imprensa oficial, no prazo de S (cinco) dios,
como condição para a eficdcia dos atos.

Pardgrufo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamenío, preyisto nese artigo, será insÍruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I- caracterizaçõo da situação emergencial ou calamitosa
que justifique a dispensa, quando fot o caso;

il- da ado

III - ,astiíicoliva do Dreco.

of ou exec e:



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-1320
e-mail - altopãraiso@pref.pr.gov.br

IY- documenlo de aprovação dos projeíos de pesquisa aos
qwis os bens serõo alocados.

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Femandes

(Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5o Edição, p. 289):

'Paru que a situação possa implicar dispensa de liciÍação,

deve o Íato concreto enquadrar-se no dispositivo legal,

preenchendo todos os requisitos. Não é permitido quolquer

exercício de crioíividade ao administrador, encontrando-se

as hipóteses de licitação dispensóvel previstos exlrrcssamente

na lei, numerus clausas, no jaryõo jurídico, querendo

significar que são aquelas hipóteses qae o legislador

eqtrcssamente indicou qae comportam dispensa de

licilação."

Essa hipótese de dispensa de licitação exige, portanto, o
atendimento de requisitos sem os quais não poderá ser legitimada a contratação

direta, sendo eles:

1- A atividade a ser desenvolvida deve atender as finalidades
precípuas da Administração;

J

i.
o').''

2- As necessidades de

condicionar a escolha do imóvel pretendido;

instalação localização deveme

3- O preço deve ser compatível com o valor de mercado,

conforme prévia avaliação;

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e

requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do

art. 24, X, e art. 26, parágrafo único, todos da lei 8.666/93, motivo pelo qual
poderá a Prefeita Municipal, caso veúa a adotar posicionamento semelhante,

locar o imóvel em questiio.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da
Comissão de Licitação e ao Presidente para atentarem ao disposto no Art.9 d?z-

ç.'/



Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/000 í-30 cEP 87528-OOOAv. Pedro Amaro dos San tos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Lei 8.666193, bem como ao AÍ. gl da L Orgânica do Município dee!
Paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o Município, e proibi
de participar de Licitaçãq realizada pela prefei

AI íso-P|09 .Je,,Janeiro de 2017.

/ ,,,
,v"Ll

fura.

por fim, ressalta_se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e inexigibilidade de liciação são focalÍaíivos e não vinculantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pera manifestação do órgão consultivo, visto sua
natur€za jurídica de mero 

. 
alo de admhisrroçõo consulíiva, conforme

jurisprudência pacífica do STFr.

É o nosso parecer.

'!.' ,t
Roberto GÀçalves Delfim
Procuradoy Jurídlco
oAB-PR58768

*THo.l'rTli ifrRelator: 
carlos velloso, Data de Julsamento: 06/l l/2002, rribunar pleno, Dara de

ffi;I§,íí"io."?t§1fi,YT-r'r"r1uim Barbosa, Daa de Jursamento:0e/08D007,rribunar preno,



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
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Ár'. Peclro Ámuro dos Santos, 900 - Fone/Fcx (lxx) 11 3ó61 1320
e-mail altoparaiso@preÍ.pr.gov.br
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DECRETO N." 1458t2017
DATA: 09 de Janeiro de 20'17.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do
processo de dispensa n"00112017 .

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso, Estado do
Paraná no uso de suas atriburçÕes legais, e

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pela
Comissáo Peímanente de Licitação,

DECRETA:

Art. 10) Fica Adjudicado em favor da Sra. Maria Aparecida

Gonçalves, o resultado do processo de Dispensa n. 00112017.

Art. 2') Fica Homologado o resultado do processo de dispensa

n'00112017 em favor da Sra Maria Aparecida Gonçalves, que tem como objeto a Locação

de 01 (um) prédio comercial em alvenaria. encravado sobre o Lote n" 03, da Quadra 25,

contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à PraÇa José Hilton de Oliveira, 1097, em Alto

Paraíso PR, com a Íinalidade de funcionar o Escritório da Junta de Serviço l\ililatar e Posto do

Detran

Art. 3') Este decÍeto entrará em vigor na data de sua publicaçâo

Edificio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, aos 09
dras do mês de Janeiro de 2017

DER JUN R
P el o Munici

PUBLICADO NO JORNAi

UMUARAMA ILUSTRA}(.
õncno oFIclAL Do MUNI.-:ÍPÍí
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/000I-30 CEp8752&OOO
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xÍ) 44 3664 132

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br
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CoNTRATO No 017t2017

Contrato de locâÉo de imóvel que fazem entre
Municlpal de,.Alto ParaÍso - PR e do outro o
GONçALVES.

si de um lado a Preíeitura
Sra.,,MAR|A APARECIDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANA, com sede
administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 900, Centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/0001-30, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO JAROIM JUNIOR, brasileiro, residente e
domicilÍado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG no í.649.033.4 SSp/pR
e inscrito no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a SRA. MARIA APARECTDA GONçALVES, brasiteira, viúva,
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Alto Paraiso - Estado do paraná,
inscrito no CPF/MF sob no 570.620.729-15 e RG. Sob n" 2.190.396 - pR, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente
instrumento de contrato de locaçáo de imóvel com fundamento na Dispensa de
Licitação n'00112017 e Processo Adminisúativo no. OO2\2O17, na Lei Federal n.o
8.666/93, e pelas seguintes cláusulas e condições:

í.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FINALIDADE
'1.1 - (Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o
Lote no 03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à praça
José Hilton de oliveira, 1097, em Alto Paraíso pR, com a finalidade de funcionar o
Escritório da Junta de serviço Militar e Posto do DETRAN. conforme processo de
Dispensa no 00112017 , homologado em 09 (nove) de Janeiro de 2O1Z .

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRAZO E VIGÊNCIA
2.'í - O presente contrato tem o prazo de 12 (doze) meses, iniciando a sua vigência em
01 (um) de Fevereiro de 2017 e finalizando-se em 01 (um) de Fevereiro 201g, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, até o máximo
permitido em lei.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá o coNTRATADo pela locação do imóvel descrito na cláusula primeira,
a importância total de R$ í3.200,00 (treze mil e duzentos reais), a serem pagos em i2
(doze) parcelas de R$ í.100,00 (um mil e cem reais), pagas impreterivelménte até o
dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, mediante a apresentação de
fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, a ser previamente fornecida
por este.
3.2 - O valor do contrato é f
de alteração na legislação e
com a administração pública.

ixo e irreajustável durante sua vig cta salv or motivos
conômica do país, que autorize co çád os contratos

3.3 - No caso de prorrogação do prazo deste contrato, o m
com base no IGPM

/*,- fl{tu,,,l4ftron E\c\

s po rá ser ajustado
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4.0 - cLÁusuLA QUTNTA - DA LEGTSLAçÃO ApLrcÁVEL A ESTECONTRATO E
AOS CASOS OM|SSOS.
4.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposiçÕes da Lei Federal 8.666/93 e todas as
suas alteraçôes, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos
casos omissos resultantes desta pactuação.

4.2 - Aplicam-se ainda, subsidiariamente as normas do Código Civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locação de imóvel.

5.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
5.í - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das
partes, mediante notificação de no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência.
5.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenizaçáo:
5.2.1 - o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
5.2.2 - o cometimento reiterado de falta na sua execução,
5.2.3 - o falecimento do Contratado.
5.2.4 - razÕes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
devidamente justificado pela máxima autoridade da Administração e exarado no
processo administrativo a que se refere o Contrato;
5.2.5 - ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução do contrato.
5.2.6 - E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das
prerrogativas do arl.77 da Lei 8.666/93.

6.0 - cLÁusuLA sÉflMA - DAS OBR|GAÇOES
6.1 - Do CONTRATANTE:
6.1.1 - efetuar os pagamentos pela locação imóvel conforme o disposto na Cláusula
Terceira, item 3.'l deste instrumento;
6.1.2 - zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja
causado em face de mau uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal;
6.1.3 - EntÍegar o bem, ao final do Contrato, em perfeitas condições de uso, em
idênticas condiçÕes do momento de sua locaçáo.
6.2 - Do CONTRATADO:
6.2.1 - Entregar em locação e pelo prazo combinado o bem objeto deste Contrato.
6.3.1 - Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

7.0 - cLÁusuLA otTAvA - DAS SANçÕES
7.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administraçáo poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:
7.1 .1 - advertência.
7.1.2 - suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, pot Wazo não superior a 02 (dois) anos.

8.0 - CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos
próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados global
o amentária:
63A 39036150@0 locÂcÀo DE rMovErs 0305c11.041220m32011 oN ASS|SÍENC|Â TECNTCA/
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e dotação



Prefettura Municipal de Atto Paraíso - pR
cNpJ95.64O,736/AOOLSO cap87528_OOO
Áv. Pedro Amoro dos SanÍos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 132

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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9.0 - CLÁUSÚLA:DÉCIMÃ- DO FORO:"'

presente instru
testemunhas.

Prefeitura Municipal de
Prefeito Municipal

Dércio Jardim Júnior

Testemunhas:

Valdemir Ri
005.876

Sp
9-2

P raíso PR, 01 de Fevereiro de2017.

Ma recida çalíes
Contratada

-YrS.-s."=
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

9.í - o foro da comarca de Xambrê, Estado do paranâ, é o competente para dirimir
eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitaçôes, art.
55, § 20.

,1 
9 {.:C ráU_SU LA, DÉC I MA p Rr METRA : Dt SpOS I ç ôES Ft NAt S

10. í - Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentés ao assunlo.

E, por estarem justos e contratados,
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presen

assrnam o
ça de duas

n





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664'13

t\ D§
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rf

DA
SEcRETARTA GERAL DE ADmrNtsrnlÇÃo

PARA
GABINETE DO PREFEITO

soLrcrTAÇAo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, é a
(Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no

03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à Praça José Hilton de
Oliveira, 1097, em Alto Paraíso PR, com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de
Serviço Militar e Posto do DETRAN. Conforme Processo de Dispensa no 00112017,
homologado em 09 (nove) de Janeiro de2017.

GoNTRATO No017t2017
REF.: DISPENSA N. 000í/2017

PROCESSO L|C|TATORIO No 002/2017
HOMOLOGADA EM O9/Oí'20í7

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigênciaaté 01102/2019.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto ParaÍso, Estado do Paraná,31 de janeiro de 2018.

JO NETO

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇAO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13

N.D§
Fis o

*.J

2d'-,.-

Alto Paraiso - PR., 3í de janeiro de 20Í8.

Exmo. Sr,
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor PreÍeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administraçáo, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e'10.520102, é a
(Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no

03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à Praça Jose Hilton de
Oliveira, 1097, em Alto Paraíso PR, com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de
Serviço Militar e Posto do DETRAN. Conforme Processo de Dispensa no 00112017,
homologado em 09 (nove) de Janeiro de 20'17.

CoNTRATO No017t2017
REF.: DISPENSA N. 000í/20í7
PROCESSO LICITATÓRIO NO OO2I2O17
HOMOLOGADA EM O9/01/20í7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com pr.vo de vigência até 0110212019.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Aut zo cuÀprid a altdâde
minha-se ao de icitação

rovidência em: 018
E

legal.
para

DERCIO JAR JUNIOR
unicipalP M



Prefeituro Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000L-30 CF,p 8752&Otn

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Que entre si celebram o MUNtciPtO DE ALTO pemÍSO, ESTADO DO pARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrite no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede à
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO, neste ato, Íepresentada por DÉRCIO JARDIm JUNIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto ParaÍso - PR portador do RG no 1.649.033.-
4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE Sra. MARIA APARECIDA GONçALVES, brasileira, viúva, comerciante,
residente e domiciliâda nesta cidade de Alto Paraíso - Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob
no 570.620.729-15 e RG. Sob n" 2.190.396 - PR, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, [esolvem celebrar entre si o presente instrumento de contrato dê locação de
imóvel com fundamento na Dispensa de Licitação n"00112017 e Processo AdministÍativo no.
00212017, homologada em 0910112017, na Lei Federal n. " 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas e
condições:

Considerando, solicitação de Aditivo emitido pela Secretaria Geral de Administração SÍ. Job

Rezende;

Considerando, autorização e solicitação, êmitida pelo PreÍeito Municipal;

Considerando, o índice de reajuste fixado no contrato, sendo pelo IGPM, pois o mesmo

deu*e por acumulado negativo, permanecerá o mesmo valor contratual;

Considêrando, a Anuência do Contratado; e enfim

Considerando que existe saldo Íinanceiro e previsão de dotação orçamentária, resolvem

alterar o contrato n." 01712017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n" 01712017, prorrogado o prazo de vigência do
contrato para 01 10212019.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de Rg
26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.1OO,OO
(Um mil e cem reais), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da
locaçáo, do lmóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO,
tendo como valor original deste aditivo de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais);

CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a clausula Nona do contrato n' 01712017, onde as despesas oriundas do presente
contlato correrão por conta das dotaçóes orçamentárias abaixo descritas:

t
a)
Ír

." í8*
o

CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor
permenecendo inalteradas as demais clausulas e condições do àfe

pa
do trato

01t02t2018,

E por estarem de comum acordo com
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunh

on < cil)- l?

ío TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.001712017

D€lp. Oercrlçio uciíàe .."Ã.
440 339036150000 LOCACÂO DE TMOVETS 03.02.00.04.122.0001.2 011

Dlv. assrsT
ADMINIST

.rÜ ru"* -tVlâ'L' 
)'^ {'7

S condiçÕes ofa



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CEp8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FEITURA MUNI L DE ALTo PARAISo, ESTADo D
PARANÁ, aos 31 dias do

Prefeitura
P

Dé

Valdemir
005.87

iro dê 2018

Pa o

Testemunhas

rapan

ria Aparecida G lveso
pal

m Júnior
Contratada

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í

DO.: SETOR DE LlclTAçÃo

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLIGITAçAO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para O objeto do presente contrato, elaborado

nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, é a (Objeto) - Locação de 01 (um) predio

comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no 03, da Quadra 25, contendo 02 (duas)

portas comercial, localizado à Praça José Hilton de Oliveira, 1097, em Alto Paraíso PR,

com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de Serviço Militar e Posto do DETRAN'

Conforme Processo de Dispensa no OO1DO17, homologado em 09 (nove) de Janeiro de

2017.

CoNTRATO Nooí7120í7
REF.: DISPENSA N. 0001r20í7

PROCESSO LICITATORIO No 002//2017
HOMOLOGADA EM O9'Oí'20'I 7

Veúo através deste solicitar saldo de dotação para que seja feito um aditivo de prazo com reajuste

de preços, calcúado com base no IGPM, acumulado entre os meses de janeiro de 2018 a janeiro de

2Oí9 é de 6,74Vo, conforme discriminado na - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E

FORMA DE PAGAMENTO Íeferente ao contrato acima e epígrafe com prazo de vigência até

0u02/2020.

Passando o valor mensal para R$ 1.174,14 (Um mil cenlo e setenta e quatro reais e quatorzÊ

centavos).

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto tso od Paraná, 28 de janeiro Ce 20í9.

VALDEMIR RI EI

N'3I_
Fls

F
ú

o

PR GO

SPARAPAN



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 
'14 3664

SETOR DE CONTABILIDADE

AO, SR.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
PREGOEIRO

Tendo em mãos solicitaçâo de Aditivo de Prazo e Reajuste de valor do Contrato emitido
pelo Setor de Licitaçâo, como transcrêvo a seguir

OBJETO: Para O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e
10.520102, é a (Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado
sobre o Lote no 03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à

Praça Jose Hilton de Oliveira, 1097, em Alto ParaÍso PR, com a finalidade de funcionar o
Escritório da Junta de Serviço Militar e Posto do DETRAN. Conforme Processo de

Dispensa no 00112017, homologado em 09 (nove) de Janeiro de2O17.

CoNTRATO NoO1712017
REF.: DISPENSA N. 0001/20í7

PROCESSO LICITATORIO No 0O2t2017
HOMOLOGADA EM 09/01'2017

Venho através deste confirmar saldo de dotação para que seja feito um aditivo de pÍazo com

reajuste de preços, calculado com base no IGPM, acumulado entre os meses de janeiro de 2018 a

janeiro de ioyj e a" 6,74Yo, conforme discriminado na - CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR
E FORIVÍA DE PAGAMENTO referente ao conmto acima e epígrafe com prazo de vigência até

0110212020.

Passando o valor mensal para R$ 1.174,14 (Um mil cento e setenta e quatro reais e quatorze

centavos).

rcACÃO DA DOTAcÃo ORCAiIENTARI A:CLASSIF

DESP. Etlirf,NTo oEsanrçÃo FU OOÍtAt D€PAÍÍAIilEi'ÍO PflÍ{c.

6005 33903615(mO
LOCÂCAO OE

IMOVEIS 03.02.m.04.122.mO3.2.011
Drv. AsslÍ. ÍEcNtcÂ E

ÂOM IN ISTRATIVA 69

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 28 de Janeiro de 201 9

RENATO APARECI ONÇALVES JORGE

CONTADOR



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 
'14 3664 í320

DA
SEcRETARIA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

PARA
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcrtnÇÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e'10.520102, é a
(Objeto) - Locaçâo de 01 (um) práJio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no

03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à Praça José Hilton de
Oliveira, í097, em Alto Paraíso PR, com a Íinalidade de funcionar o Escritório da Junta de
Serviço Militar e Posto do DETRAN. Conforme Processo de Dispensa no OO1|2O17,

homologado em 09 (nove) de Janeiro de20'17.

CoNTRATO No01712017
REF.: DISPENSA N. 000'1r20í7

PROCESSO LICITATORIO No OO2l2o17
HOi,roLoGADA EM 09/0í/20í7

Veúo através deste solicitar pÍrnr que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de ügência até 0110212020.

Sem mais para o momento aguardo providências;

A ar41o, Estado do Paraná, 28 de janeiro de 2019.

JOB R

SECRETARIA GE
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

Alto Paraíso - PR., 28 de janeiro de 20í9.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor PreÍeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administraçâo, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente crntrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é a
(Objeto) - Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote no

03, da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à Praça José Hilton de
Oliveira, 1097, em Alto Paraíso PR, com a finalidade de funcionar o Escritório da Junta de
Serviço Militar e Posto do DETRAN. Conforme Processo de Dispensa no 00112017,
homologado em 09 (nove) de Janeiro de2017.

CoNTRATO No017t2017
REF.: DISPENSA N. 000í/20í7
PROCESSO LICITATOR|O N" O0,2t2o't7
HOMOLOGADA EM 09101120í7

Veúo através deste solicitar pÍua que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 0l/0212020.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

dade

u)

legal.
o para

Autorizo,
Encamin
provid

DERCIO J JU

prida a

cra êm: 28t01t2019.
ao Setor de

Prefeito Mu pal



Prefeitura lúunicipal de Álto Paraíso - PR
cIvRr95.6íO.736@ot-30 CDpa752&Un

Av. Pedro Ámaro dos furtos, 900 - FonelFu (*xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparâiso@pref.pr.gov.br

Quê entre si celebram o uuNlcíPlo DE ALTo plnaíso, ESTADo oo PARANÁ, pessoa
jurÍdica de direito público intemo, inscrite no CGC/MF sob o n.o 95.640736/0001-30, com sede à
Áv. Pedro Amâro dos Santos, 9OO, neste eto, representade por DÉRCIO JARDIm JUNIOR,
bresileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG no 1.649.033.-
4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE Sra. üARIA APARECIDA GONçALVES, bresileira, viúve, comerciante,
residente e domiciliada nesta cidade de Alto Paraíso - Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob
no 570.620.729-'15 e RG. Sob no 2.190.396 - PR, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente instrumento dê contrato de loceçào de
imóvel com fundamento na Dispensa de Licitaçáo n"001f2017 e Processo Administrativo no.

00212017, homologada em 09101D017 , na Lei Federal n. " 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas e
condiçóes:

Considorando, solicitação dê Aditiyo emitido pelo SecrctáÍio G6ral de Administraçâo Sr. Job

R€z€nde Neto;

Conaiderando, autodzação e solicitação, emitida pelo PreÍeito municipal;

Considerando o índice do IGP-U acumulado entre os me8es de janeiÍo de 20í8 a ianeiro de

2019 é de 6,71oh;

ConsideÍando, a Anuência do Contratado; e ênÍim

Considerando que existe saldo Íinanceiro e pÍêvisão de dotação oçamentária, rcaolvem

alteEr o contrato n." 01712017 como segue:

CLAUSULA PRITEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n' 017120'17, prorrogado o prazo de vigência do
conkato para 01 /022020.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contreto, pessando a teÍ seu valor, a importância total de Rg
40.489,68 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e nove reais e sessentra e oito centavos) tendo o
valor do aluguel mensal R$ 1.174,14 (Um mil cento e setenta e quatro reais e quatorze cêntâvos),
pagas impreterivelmente eté o dia '15 (quinze) de cada mês posterior ao da locâçáo, do lmóvel a
apresentaÉo de fatura ou depósito em conte corrente do CONTRATADO, tendo como valor
original deste aditivo de R$ 14.089,68 (quatoee mil oitenta e nove reais sessenta e oito centavos);

CLAUSULA TERCEIRA:
Fice alterado a Clausula Nona do contrato n" 01712017, onde as despeses oriundas do presente
contrato conerão por contâ das doteÇÕes orçamentáriâs abaixo descritias:

DESP ElTMEÍ{IO DEscRrçÃo FUI{CIONAI DEPARTAMEiÍTO PRtÍ{c.

6005 3390351500fi)
LOCACAO OE

tMovEts 03.02.m.u.122.mo3.2.011
otv. ÂssrsT. ÍEcNlcÂ E

ADMINIÍRATIVA 69

CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato êntrerá em vigor a partir do dia OllO2Í2019,
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condiçÕes do referido contrato.

N.O

? TERTO ADITIVO AO CONTRATO n. n17n017
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Prefeiura Municipal de Alto Paraísa - PR *26 ()
F.

crGr95.640.7316/A00r-30 CEPE752&(m'
Áv. Pedro Ámaro dos §rintos, 9A0 - Fone/Fu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E por estarem de comum acordo com as condiçóes ora
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

PREFEI RA MUNICIPAL ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 29 dias do mês de .i 2019

oq

Prefeitura Mun

Valdemir
005

Ma Apareci da Go
Contratada

s

Testemunhas:

-}ffir.,-
n Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.75958
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